
MUNICÍPIO DE PINHAIS

Extrato nº 692/2025

Extrato de Termo Fomento nº 002/2025
OBJETO: Disponibilização de alimentos adequados do ponto de vista
nutricional, qualitativo, quantitativo e da pluralidade, com acompanhamento do
desenvolvimento infantil por profissional da área da Nutrição. Para o
atendimento de 100 crianças e adolescentes.

CONCEDENTE: Município de Pinhais, por intermédio do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e Adolescente e da Secretaria Municipal de Assistência
Social.

CONVENENTE: Instituto João Ferraz de Campos, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.560.213/0003-89.

VALOR: R$ 63.469,00 (sessenta e três mil, quatrocentos e sessenta e nove
reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses a contar de 01 de agosto de 2025.

PRAZO DE VIGÊNCIA:  A vigência da presente parceria se inicia em
01/08/2025 e o seu término se derá 90 (noventa) dias após o final do prazo de
execução.

GESTOR DA PARCERIA:  a servidora efetiva Sra. Francielli de Paula
Ceschin Caciatori, CPF n.º ***.506.739-** e matrícula funcional n.º 5843413-
0.

DATA DA ASSINATURA: 30 de Julho de 2025.

Assinado por: LIZYANE GONCALVES LOPES
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